
HERMENÊUTICA A 

RAUL PILLA Sustenta-se a nulidade da elei- 
ção do sr. Getúlio Vargas por 
haver sido feita perante órgão 
incompetente a apuração das 
eleições. Não às juntas eleito- 
rais, mas aos Tribunais Eleitorais 
competia, de acordo coni o artigo 
106, do Código Eleitoral, a apu- 
ração da eleição presidencial. 

Ora, a apuração é uma ope- 
ração complexa, que se inicia 
com a abertura das urnas e a 
contagem das cédulas nelas exis- 
tentes e termina com a adição de 
todos os votos válidos, depois 
de devidamente apreciados. Co- 
meça nas juntas eleitorais o, ex- 
cetuado o caso de pleitos munici- 
pais não impugnados, termina 
necessariamente num Tribunal 
Eleitoral, ao qual sempre cabe 
a última palavra. 

Por isto diz o artigo 91, do 
Código competir às juntas elei- 
torais e aos Tribunais Regionais 
a apuração dos votos nas elei- 
ções federais, estaduais e muni- 
cipais. Neste artigo não se esta- 
belece nenhuma discriminação de 
competência, de acordo com a ca- 
tegoria da eleição, mas, pelo con- 
trário, clara fica a concorrên- 
cia de competência, a colabora- 
ção que os vários órgãos se pres- 
tam. Começa a apuração nas jun- 
tas e termina ou pode terminar 
num Tribunal. Se êsto artigo 
merece algum reparo, é ter omi- 
tido o Tribunal Superior, pois 
êste intervém necessàriamente 
na apuração do pleito presiden- 
cial. 

E' justamente o artigo, 106, 
que se invoca para anular a vota- 
ção, o que confirma tal interpre- 
tação, única racional e possível. 
Assim diz êle, com efeito: «Na 
apuração, compete ao Tribunal 
Regional: 1) resolver as dúvidas 
não decididas e os recursos para 
êle interpostos; 2) v^ ificar o to- 
tal dos votos apurados, entre os 
quais se incluem os em bran- 
co; 3) determinar o quociente 
eleitoral e o partidário; 4) fa- 
zer a apuração parcial das elei- 
ções pai presidente e vice-pre- 
sidente da Pvcpública; 5) procla- 
mar os eleitos, com exceção dos 
que o fon n para presidente c 
vice-presidente da República e 
para os cargos munir' dft e dis- 
tritais». Tudo isto é apuração, 
tudo isto é cont.rrer para ela. 
Se em relação ao pleito presi- 
dencial se atribui ao Tribunal Re- 
gional a apuração parcial, é por- 
que, no caso, somente o Tribunal 
Superior 'bspõe dos elementos 
necessários. Mas, no caso, evi- 
dente se torna que «apu. ,ão 
parcial» signifrv; somar e julgar 
votos, precedentemente contados 
pelas juntas eleitorais. 

Poderá haver ainda alguma dú- 
vida a êste respeito? Pois leia-se 
o artigo 111: «Quando, com as 
eleições para presidente e vice- 
presidente da República, tenham 
sido realizadas eleições estaduais, 
o Tribunal Regional desdobrará 
os seus trabalhos de apuração,, 
fazendo-se, tanto para aquelas 
como para estas, uma ata gere!,. 
O Tribunal Regio al não apura 
somente a eleição presidencial, 
como querem os hernieneutas da 
anulação. Apura também as elei- 
ções estaduais. Sc apurar quer 
dizer exclusivamente abrir ur- 
nas e contar votos, então as jun- 
tas eleitorais não poderiam fun- 
tiofw H«-m, seque • em pleitos 

estaduais, e aos pleitos munici- 
pais e distritais se reduziria a 
sua intervenção. As urnas deve- 
riam ser enviadas ao Tribunal 
Regional, para ai serem aber- 
tas. 

Que apurar eleição significa 
mais que manipular e contar 
cédulas, claro fica também pelo 
parágrafo do citado artigo: «Con- 
cluídos em pr' "eiro lugar os 
trabalhos de apuração parcial 
das eleições para presidente e 
vice-presidente da República, o 
Tribunal Regional remeterá to- 
dos os papéis que lhes digari res- 
peito ao Tribunal Superior, paia 
a apuração geral». Assim, pois, 
como a a. uração geral do Tri- 
bunal Superior ;.e faz pela apu- 
ração parcial dos Tribunais Re- 
gionais, também a apuração par- 
cial destes se faz pela apuração 

inicial das juntas eleitorais. Afir- 
mar que a apuração da eleição 
consta de um ato único prati- 
cado por um órgão único, é ig- 
norar os fatos e desconhecer a 
lei. 

Assim, a apuração parcial a 
que se reíe- o artigo 106 nas 
eleições para Residente e vice- 
presidente da República é apu- 
ração parcial por se opor à 
apuração geral realizada pelo 
Tribunal Superior e o signi- 
fica, absolutamente, que a aber- 
tura das urnas e a mtagem das 
cédulas deva caber nos Tribunais 
Regionais. Entre as soluções ex- 
tremas — contagem das cédulas 
pelas mesas receptoras e conta- 
gem pelos Trib :ds — preferiu 
a lei a solução intermediária — 
contagem das cédulas pelas jun- 
tas eleitorais. Estas é q o exe- 
cutam, em todos i s casos, as 
operações preliminares da pu- 
ração. xí.*. 


